
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 453/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
promova a abertura complementar do canteiro central da Avenida Jerônimo Figueira, na altura da Rua 
Hermógenes Bruschi. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 30 de junho de 2025. 

 

RICARDO BOZO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista o considerável aumento no tráfego de veículos em nossas vias públicas nos 
úlƟmos anos — fato que demanda invesƟmentos conơnuos por parte do Poder Público Municipal —, e 
considerando a manifestação de munícipes que recentemente nos procuraram, solicitamos ao Poder 
ExecuƟvo que promova a abertura complementar do canteiro central da Avenida Jerônimo Figueira, na 
altura da Rua Hermógenes Bruschi. 

Tal intervenção se faz necessária para evitar que veículos que cruzam a referida avenida nesse 
trecho sejam obrigados a trafegar, ainda que por poucos metros, na contramão de direção, o que 
aumenta o risco de acidentes no local. 

Ressaltamos que essa medida traduz os anseios da população, contribuindo para uma gestão 
pública mais parƟcipaƟva e democráƟca, em consonância com os princípios que devem nortear as ações 
do governo local. 

Diante do exposto, apresentamos a presente propositura, a Įm de que seja oĮciado ao Poder 
ExecuƟvo, solicitando a adoção das providências cabíveis para atender a esta legíƟma demanda da 
comunidade. 
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